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COMUNICADO 

 

Terceira Seção aprova súmula sobre transferência e permanência de detentos em presídios federais 

 

A Terceira Seção aprovou a Súmula 639, que dispõe sobre a transferência ou permanência de presidiário em 

penitenciária federal sem anterior consulta ao advogado. 

O enunciado tem a seguinte redação: “Não fere o contraditório e o devido processo decisão que, sem ouvida prévia 

da defesa, determine transferência ou permanência de custodiado em estabelecimento penitenciário federal”. 

 

Veja a notícia no site 
 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça pela Paz em Casa: TJRJ terá 1.824 audiências concentradas 

Integrante da torcida Jovem Fla que matou rival botafoguense com espeto de churrasco é condenado 

a 26 anos de reclusão 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0007074-39.2015.8.19.0014 
Rel. Desª Suimei Meira Cavalieri 
j. 19.11.2019 e p. 25.11.2019 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. DOSIMETRIA. 

PRETENSÃO DEFENSIVA DE PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO NO SENTIDO DE APLICAR A FRAÇÃO DE 1/8 

SOBRE A PENA MÍNIMA COMINADA AO DELITO. REJEIÇÃO. 1. Na espécie, os embargantes foram condenados 

por terem decapitado a vítima, com um facão, ainda com vida, em razão de pertencer a facção criminosa rival. 2. O 

sentenciante, ante a presença de três qualificadoras, valorou a circunstância relativa ao uso de recurso que 

impossibilitou a defesa da vítima na fixação da pena-base. O homicídio foi cometido com extrema crueldade; a vítima 

foi amarrada e levada ao local de sua execução antes de ser decapitada ainda com vida, o que revela dolo intenso a 

justificar a exasperação efetuada na pena-base. 3. A fração eleita pelo voto vencedor para a majoração da pena-base 

(1/8), tendo como eixo o intervalo entre as sanções mínima e máxima - ao invés de fazer-se incidir sobre a pena mínima 

cominada ao delito -, encontra amparo na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e, diante dos elementos 

concretos do delito e do grau de reprovação penal da conduta do Embargante como consequência de sua 

acentuadíssima culpabilidade, descabe admitir sua desproporcionalidade. Desprovimento dos Embargos. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

 
 

 

0431769-31.2015.8.19.0001 
Rel. Desª. Gizelda Leitão Teixeira 
j. 12.11.2019 e p. 22.11.2019 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE - Condenando pela prática dos delitos tipificados no art. 306, § 1º, II, 

§ 2º e § 3º, do CTB, art. 329 e art. 331 (três vezes) do CP, tudo n/f do art. 69 do CP. Pena de 02 anos e 02 meses de 

detenção e 10 dias-multa, além da suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor por 06 meses. Regime 

aberto. Acórdão que, por maioria, negou provimento ao apelo defensivo, nos termos do voto do Desembargador Relator 

designado para redigir o Acórdão. Voto vencido: dava parcial provimento ao recurso, absolvendo o ora apelante do 

delito tipificado no artigo 331 do CP, por considerar atípica a conduta descrita na peça exordial acusatória, com fulcro 

no artigo 386, inciso III do CPP, mantendo as condenações pelos crimes de embriaguez ao volante e resistência, 

redimensionando a pena final em 08 meses de detenção e 10 dias-multa, além da suspensão da habilitação para dirigir 

veículo automotor por 06 meses. Foram interpostos Embargos Infringentes e de Nulidade, objetivando fazer 

prevalecer o voto vencido. O VOTO MAJORITÁRIO DEVE PREVALECER. O voto majoritário da 7ª Câmara Criminal 

deve ser mantido, não merecendo qualquer reforma, eis que decidiu acertadamente a hipótese. O desacato é especial 

forma de injúria, caracterizado como uma ofensa à honra e ao prestígio dos órgãos que integram a Administração 

Pública. Conforme prova oral, não há dúvida de que o embargante estava embriagado, na condução de um veículo 

automotor e que, após ser abordado, fez gestos obscenos e proferiu palavras agressivas com o nítido objetivo de 
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desacatar os agentes em sua função. Além disso, após ser conduzido para a distrital, se evadiu, sendo capturado 

posteriormente por agentes da lei, momento no qual tentou agredir seus captores. Diante do farto acervo probatório 

carreado aos autos, restou amplamente comprovado que o embargante praticou o delito de desacato, tal como narrado 

na peça acusatória. Não prospera a alegação da incompatibilidade entre o crime de desacato e a Convenção 

Interamericana de Direitos Humanos, da qual o Brasil é signatário. O Direito à Liberdade de Expressão, basilar na 

referida Convenção, não deve ter um condão absoluto, vez que não deve ser uma escusa para ofensas sem limitação 

a funcionários públicos, no exercício de suas funções. Não se vislumbra qualquer transgressão do Direito à Liberdade 

de Expressão pelo teor do art. 331 do CP. A tese defensiva de que o embargante estava "enervado" no momento do 

desacato não gera a atipicidade da conduta. Assim, correta a conclusão do voto majoritário. Logo, não pode prevalecer 

o entendimento do voto vencido do ilustre Des. Relator originário Siro Darlan de Oliveira. Manutenção do voto 

majoritário. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. 

 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 
 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0006202-32.2017.8.19.0021 

Rel. Des. Nildson Araujo da Cruz 

j. 20.08.2019 e p. 27.11.2019 

 

TRÁFICO DE DROGAS, COM AS MAJORANTES DO ART. 40, IV E VI, DA LEI N.º 11.343/06. RESISTÊNCIA. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROVAS SUFICIENTES. RECURSO DEFENSIVO CONJUNTO PARCIALMENTE 

PROVIDO PARA ABSOLVER OS APELANTES DO CRIME DE RESISTÊNCIA E PARA, MANTIDA A CONDENAÇÃO 

PELO DE TRÁFICO, EXCLUIR UM AUMENTO ESPECIAL ISOLADO. Provado que os réus estavam em atividade de 

tráfico com envolvimento de adolescente e, para tanto, com eles havia 453,70g de maconha, 726,2g de cocaína e 

70,4g de crack, além de um fuzil AK 47 e de uma pistola de calibre 9mm, não há como absolvê-los do crime definido 

no art. 33, caput, combinado com o disposto no art. 40, IV e VI, da Lei nº 11.343/2006. Todavia, a r. sentença, após 

fazer incidir o aumento especial de 1/3 (um terço) em razão das armas de fogo, fez incidir sobre o resultado mais 1/6 

(um sexto) em razão do envolvimento do adolescente, como se as causas de aumento elencadas no art. 40 da Lei nº 

11.343/2006 traduzissem uma escala ascendente e cumulativa. Todavia, não é assim. Basta lembrar causas especiais 

de aumento das penas do roubo. No entanto, a prova não define quem efetivamente resistiu à investida policial. Os 

policiais não conseguiram afirmar se os réus ou alguns deles atiraram na guarnição e o fato de alguns terem sido 

encontrados com armas de fogo não é, suficiente para entender que foram eles que se opuseram daquela maneira 

aos policiais. Aliás, um policial disse que não era possível identificar quem atirou e os laudos das armas apreendidas 

não esclareceram se fizeram disparos recentes e é vedado presumir. Recurso conjunto parcialmente provido para 

absolver todos os réus do crime de resistência e, confirmada a condenação de todos pela prática do crime definido no 

art. 33, caput, combinado com o disposto no art. 40, IV e VI, da Lei nº 11.343/2006, excluir o aumento isolado de 1/6 

(um sexto) relativo ao envolvimento do adolescente. 
 

Íntegra do Acórdão  
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Fonte: EJURIS   

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ) do dia 27 de novembro de 2019, o Ementário 

de Jurisprudência Criminal nº 15, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante a aplicação da Lei 

Maria da Penha no tocante a perturbação da tranquilidade de ex-companheira, com autoria e materialidade 

comprovadas e ameaça irrogada a ex-companheira, configuração do  dolo do tipo incutir mal injusto e grave por meio 

de palavras.     
 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 959  

 Informativo STF nº 960  

STF considera legítimo compartilhamento de dados bancários e fiscais com Ministério Público 

 

O Plenário decidiu que é legítimo o compartilhamento com o Ministério Público e as autoridades policiais, para fins de 

investigação criminal, da integralidade dos dados bancários e fiscais do contribuinte obtidos pela Receita Federal e 

pela Unidade de Inteligência Financeira (UIF), sem a necessidade de autorização prévia do Poder Judiciário. A tese 

de repercussão geral será discutida na próxima quarta-feira (4). 

O julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1055941 foi concluído com os votos da ministra Cármen Lúcia e dos 

ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Celso de Mello. Por maioria, o recurso foi julgado 

procedente para restabelecer sentença condenatória fundamentada em dados compartilhados pela Receita sem prévia 

autorização judicial. 

Formaram a corrente vencedora os ministros Alexandre de Moraes (íntegra do voto), Edson Fachin, Luís Roberto 

Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Dias Toffoli, relator do recurso 

e presidente do STF. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. 
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Na sessão, o ministro Toffoli reajustou seu voto para dar provimento integral ao recurso e restabelecer a sentença. 

Com a retificação, o presidente ressalvou sua posição pessoal, mas adotou o entendimento da maioria, admitindo que 

a Receita compartilhe a íntegra do procedimento administrativo fiscal sem autorização judicial. 

Com a conclusão do julgamento, foi revogada a liminar deferida pelo relator, que havia determinado a suspensão 

nacional de todos os processos judiciais e dos inquéritos e procedimentos de investigação criminal instaurados sem a 

autorização prévia do Poder Judiciário sobre o compartilhamento de dados detalhados pelos órgãos de fiscalização e 

controle protegidos por sigilo fiscal e bancário. 

Confira, abaixo, o resumo dos votos proferidos na sessão. 

Ministra Cármen Lúcia 

A ministra Cármen Lúcia entende que não há irregularidade no compartilhamento integral de informações obtidas 

legalmente pelos órgãos de fiscalização com o Ministério Público e a polícia quando forem detectados indícios da 

prática de delitos criminais. Segundo ela, a comunicação às autoridades competentes de informações que revelem a 

prática de ilícitos não viola o dever de sigilo, pois o direito fundamental à privacidade e ao sigilo não deixa os cidadãos 

imunes à atuação do Estado com o objetivo de combater a criminalidade. 

A ministra salientou que a legislação brasileira estabelece como dever funcional a comunicação de quaisquer 

atividades suspeitas de práticas ilícitas aos órgãos competentes para abrir investigações criminais. Por outro lado, a 

lei prevê a obrigatoriedade da manutenção do sigilo pela autoridade que receber as informações, sob pena de 

responsabilização civil e penal. 

Ministro Ricardo Lewandowski 

Ao votar pelo provimento integral do RE, o ministro Ricardo Lewandowski lembrou que a matéria em discussão é 

semelhante à apreciada pelo Supremo no RE 601314, também com repercussão geral, quando o Plenário declarou a 

constitucionalidade do artigo 6º da Lei Complementar 105/2001 e considerou dispensável a autorização judicial para 

que a Receita coletasse informações bancárias de contribuintes. Em decorrência dessa decisão, o ministro passou a 

considerar lícita, também, a transferência dos dados obtidos legalmente pela Receita ao Ministério Público, para fins 

persecução penal. 

Segundo Lewandowski, não se está diante de prova obtida ilegalmente ou de quebra indevida de sigilo bancário e 

fiscal por parte da Receita, pois o órgão agiu mediante a instauração de prévio processo administrativo fiscal e nos 

estritos termos da legislação. “Aqui, não se cogita de compartilhamento indiscriminado ou aleatório de dados bancários 

e fiscais entre a Receita e o Ministério Público, mas tão somente de transferência ou repasse daquela repartição para 

este órgão de provas relativas à sonegação fiscal de contribuintes para o efeito de promoção de sua responsabilidade 

penal”, destacou. 

Ministro Gilmar Mendes 

No entendimento do ministro Gilmar Mendes, a Receita Federal deve repassar ao Ministério Público todas as 

informações imprescindíveis para viabilizar a ação penal e dados que demonstrem a constituição definitiva do crédito 

tributário. Contudo, ele considera temerário estabelecer de forma antecipada quais informações podem constar da 

Representação Fiscal para Fins Penais. 

No caso da UIF, o ministro frisou que o órgão tem o dever legal de disseminar informações. Mas, segundo Gilmar 

Mendes, o Relatório de Inteligência Fiscal deve ser entendido como mera peça de inteligência financeira – “como diz 

seu nome” -, e exatamente por sua natureza, não pode ser usado como elemento indiciário ou probatório para fins de 

instauração de inquérito ou ação penal. 

Ministro Marco Aurélio 



O ministro Marco Aurélio ficou totalmente vencido, ao votar pelo desprovimento do recurso extraordinário por entender 

que o sigilo de dados só pode ser afastado excepcionalmente – com objetivo específico e por decisão judicial -, sob 

pena de insegurança jurídica. “Devo ter presente, acima de tudo, não a busca, a ferro e fogo, da responsabilidade 

penal, mas o ditame constitucional”, afirmou.  

Para o ministro, o TRF-3, na decisão objeto do recurso, não transgrediu a Constituição, pois, ao aplicar o inciso XII do 

artigo 5º, preservou a garantia do sigilo. 

Ministro Celso de Mello 

O ministro Celso de Mello também votou pelo não provimento ao recurso. Entretanto, considerou plenamente legítimo 

o compartilhamento pela UIF do conteúdo de seus relatórios de inteligência financeira com os órgãos de persecução 

criminal, recaindo sobre o Ministério Público e a Polícia Judiciária o dever de preservar o sigilo dos dados e das 

informações transmitidos. 

Em razão das garantias constitucionais de proteção ao sigilo bancário e fiscal, o ministro entende que a representação 

fiscal para fins penais deve conter somente a descrição objetiva do fato alegadamente delituoso e outros dados 

informativos referentes ao contribuinte, sem a remessa, portanto, de documentos protegidos por sigilo, como extratos 

bancários, declarações de Imposto de Renda, livros contábeis e notas fiscais. Para o decano, a exigência de prévia 

autorização judicial não frustra nem impede o exercício pleno, por qualquer órgão do Estado, dos poderes 

investigatórios, fiscalizatórios e punitivos. 

 

 

 

 

Relator vota por recebimento parcial de denúncia contra Renan Calheiros por corrupção e lavagem 

de dinheiro 

 

A Segunda Turma retomou o exame da denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal (MPF) no Inquérito (INQ) 

4215, em que o senador Renan Calheiros (PMDB-AL) é acusado dos crimes de corrupção passiva e lavagem de 

dinheiro. O julgamento será retomado na próxima semana com os votos dos demais ministros. O MP imputa a Calheiros 

o recebimento de vantagem indevida sob a forma de doações eleitorais oficiais feitas pela NM Engenharia e pela NM 

Serviços aos diretórios do PMDB (atual MDB) em Aracaju (SE) e no Tocantins e ao Comitê Financeiro do PSDB em 

Alagoas. As empresas tinham contratos com a Transpetro, na época presidida por Sérgio Machado. 

Indícios 

Na sessão o relator do inquérito, ministro Edson Fachin, votou pelo recebimento parcial da denúncia em relação ao 

conjunto de fatos relacionados à doação ao Diretório Estadual do PMDB do Tocantins em 2010. Para ele, nesse ponto 

a denúncia demonstra que o depoimento do então presidente da Transpetro é reforçado por indícios de que a doação 

de R$ 150 mil feita em setembro de 2010 pela NM consistia na concretização de pagamento de vantagem indevida a 

Calheiros. 

Um dos indícios é o bilhete em que Machado havia anotado os dados bancários do diretório estadual do partido, o 

número de telefone e o prenome do intermediador reconhecido como Bruno Mendes, que teve longa atuação 

profissional com Calheiros. Há, ainda, comprovante do depósito bancário na conta do diretório. Os autos também 

revelam que o dinheiro doado foi destinado ao senador Leomar Quintanilha (PMDB-TO), aliado de Calheiros. Em 2007, 

na qualidade de presidente do Conselho de Ética do Senado, Quintanilha arquivou sumariamente duas representações 
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contra Renan nas investigações sobre pagamento de pensão por uma empreiteira em favor de sua filha com a jornalista 

Mônica Veloso. Em 2009, ele foi indicado por Calheiros para compor a CPI da Petrobras. 

Para o relator, esses elementos permitem constatar a verossimilhança do relato do MPT em relação a esses atos, o 

que justifica a abertura de ação penal. O ministro rejeitou o argumento da defesa de que a denúncia se baseia apenas 

em depoimentos prestados em colaboração premiada, pois há indícios que reforçam as declarações prestadas pelos 

colaboradores, como dados telemáticos e bancários, registros manuscritos, termos de depoimento e informações do 

MP e da polícia. Segundo Fachin, esses documentos são suficientes no atual momento do processo, “em que não se 

exige juízo de certeza acerca de culpa”. 

Itens rejeitados 

O relator rejeitou a denúncia com relação ao suposto recebimento de vantagem indevida e lavagem de dinheiro por 

meio de doações da NM Engenharia e da NM Serviços aos Diretórios do PMDB em Aracaju e ao Comitê Financeiro 

do PSDB em Alagoas, ambas no valor de R$ 150 mil. Para Fachin, não ficou demonstrado que esses repasses tenham 

vinculação direta com os interesses de Renan Calheiros nem que ele tivesse ligação com o intermediário da doação. 

No caso de Aracaju, a doação beneficiou diretamente o então senador Almeida Lima, que concorria à prefeitura da 

capital. A ocorrência da doação, segundo o ministro, por si só, não é suficiente para confirmar o nexo do direcionamento 

dos valores para o senador. 

O mesmo se deu com relação à doação de R$ 150 mil ao Comitê Financeiro do PSDB em Alagoas. Segundo os autos, 

dias após a doação, o dinheiro foi transferido ao candidato a deputado estadual Inácio Loiola Damasceno Freitas. A 

defesa de Calheiros alega que ele tinha irmão e filho na mesma eleição e, por isso, dificilmente se empenharia em 

solicitar doações para alguém que integrava grupo adversário. Segundo o relator, a denúncia não apresenta suporte 

comprobatório mínimo do vínculo entre Calheiros e o mediador da doação, a respeito de quem só é conhecido o 

prenome Guilherme. “Sem elementos nos autos que possam conduzir à suspeita de que a doação aportada às contas 

partidárias de Inácio Loiola tenha sido produto do crime de corrupção passiva, a denúncia, quanto a essa acusação, 

detém saldo insuficiente de evidências”, concluiu Fachin. 

 

 

 

Mantida prisão preventiva de policial civil acusado de matar PM em Brasília 

 

O ministro Luís Roberto Barroso julgou incabível (não conheceu) o Habeas Corpus (HC) 178135, no qual a defesa de 

um policial civil de Brasília (DF), preso preventivamente sob a acusação de ter matado um policial militar numa boate, 

pedia a sua liberdade. 

O HC foi impetrado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a custódia. Segundo o STJ, a 

prisão preventiva está justificada na necessidade de garantir a ordem pública e na gravidade concreta do delito. No 

caso, o policial civil, supostamente motivado por um esbarrão numa boate lotada, atirou diversas vezes na vítima, que 

não teve chances de defesa, e atingiu de raspão uma terceira pessoa. 

No HC, a defesa sustentava a ausência de fundamentação idônea para a decretação da prisão preventiva, pois o 

policial civil é réu primário, possui bons antecedentes e teria agido em legítima defesa. Outro argumento é o de que a 

instrução criminal já foi encerrada 

Ao negar a pretensão, o ministro Barroso explicou que, de acordo com o entendimento do Supremo, a gravidade em 

concreto do crime e a periculosidade do agente constituem fundamentação idônea para a decretação da custódia 
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cautelar. Assim, concluiu que a decisão do STJ não representa ilegalidade flagrante, abuso de poder ou anormalidade 

que autorize a concessão do habeas corpus. 

 

 

 

Ministro rejeita pedido do ex-presidente Lula de suspensão de julgamento de apelação no caso do 

sítio de Atibaia 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 178596, no qual a defesa do ex-

presidente Luiz Inácio Lula da Silva pedia a suspensão do julgamento da apelação criminal no caso do sítio de Atibaia 

(SP), marcado para quarta-feira (27) no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4). Lula foi condenado a 12 anos 

e 11 meses por corrupção passiva e lavagem de dinheiro em razão de suposto recebimento do sítio como contrapartida 

a atos que teriam sido praticados no contexto de contratos firmados pela Petrobras. 

O TRF-4 havia marcado para 30/11 o julgamento de questão de ordem sobre a regularidade da sentença em relação 

ao prazo para apresentação das alegações finais de réus colaboradores e não colaboradores. A sessão, porém, foi 

suspensa pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que determinou ainda que a corte regional apreciasse as teses da 

defesa e pela acusação e se abstivesse de julgar destacadamente a questão de ordem sobre as alegações finais. Em 

seguida, o TRF-4 designou a próxima quarta para julgamento da apelação, e o relator no STJ rejeitou pedido de 

adiamento feito pela defesa. 

No Supremo, os advogados do ex-presidente alegavam quebra da ordem cronológica de julgamento dos recursos pelo 

TRF-4 e sustentavam que essa situação processual que caracterizaria constrangimento ilegal. 

Supressão de instância 

Segundo ministro Edson Fachin, a instância antecedente não foi esgotada, pois a decisão do relator no STJ pode ser 

impugnada por meio de agravo regimental a ser apreciado por colegiado. Assim, a admissão do HC acarretaria indevida 

supressão de instância. O ministro explicou que a concessão do pedido só seria cabível em casos absolutamente 

anormais, em que a ilegalidade é detectada facilmente, sem a necessidade de produção de provas ou colheita de 

informações, o que é não é o caso. 

 

 

 

Relator nega HC para empresários do Espírito Santo acusados de crimes contra a ordem tributária 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, manteve em curso ação penal que tramita na Justiça Federal do Espírito Santo contra 

quatro empresários do ramo de café acusados de crimes contra a ordem tributária. A defesa apontava ausência de 

justa causa para a ação, mas o relator, ao indeferir o Habeas Corpus (HC) 177452, frisou que a acusação contém 

todos os requisitos necessários para a regular tramitação do processo. 

Os empresários, sócios da JD Comissária de Café Ltda., são acusados de terem fraudado a fiscalização em relação a 

tributos como IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Após o recebimento da denúncia pelo juízo da 1ª Vara Criminal do ES, a 

defesa recorreu, sucessivamente, ao Tribunal de Justiça do Estado (TJ-ES) e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

sem sucesso. Contra essa última decisão, os advogados acionaram o Supremo. Entre outros argumentos, afirmaram 
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que a própria autoridade fazendária – o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) – declarou que os 

empresários não foram responsáveis pelo indébito que, em tese, possibilitaria a ação penal. 

No exame do caso, no entanto, o ministro Lewandowski observou que a peça acusatória contém todos os requisitos 

previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal (descrição do fato criminoso e suas circunstâncias). “A forma pela 

qual foram narrados os fatos, individualizando as condutas de cada um, permite o amplo exercício de suas defesas, o 

que torna improcedente a alegação de inépcia da inicial acusatória”, explicou. 

Segundo o relator, as alegações da defesa mostram o nítido propósito de rediscutir os fatos da causa e o julgamento 

antecipado da ação penal, “o que, como se sabe, não é possível na via estreita do habeas corpus, cabendo ao juízo 

natural o exame aprofundado do conjunto fático-probatório”. 

 

 

 

Ministra determina que TRF-4 revogue prisões decretadas unicamente com base na condenação em 

segunda instância 

 

A ministra Cármen Lúcia determinou que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), com sede em Porto Alegre 

(RS), reanalise todas as prisões decretadas no âmbito daquela corte cujo fundamento seja a condenação em segunda 

instância. De acordo com a decisão da relatora, tomada no Habeas Corpus (HC) 156583, os réus presos unicamente 

por este motivo devem ser soltos em decorrência do entendimento do STF que veda o início de execução provisória 

da pena. 

O habeas corpus foi impetrado por um advogado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que considerou 

válida a Súmula 122 do TRF-4, a qual autoriza a prisão automática após a segunda instância. O relator original do 

processo, ministro Dias Toffoli, julgou o pedido inviável (negou seguimento), pois a jurisprudência do Supremo à época 

autorizava a execução provisória. Em seguida, ao analisar recurso contra a decisão, a Segunda Turma do STF decidiu 

encaminhar o caso ao Plenário. Com o julgamento de mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 

43, 44 e 54, o Plenário, por maioria, alterou a jurisprudência e concluiu que a prisão para execução da pena somente 

é possível após o trânsito em julgado da ação penal, ou seja, com o esgotamento de todos os recursos cabíveis. 

Ressalvando sua posição em contrário, a ministra Cármen Lúcia, com base no princípio da colegialidade, aplicou ao 

habeas corpus a decisão do Supremo sobre a necessidade de se aguardar o trânsito em julgado para o início do 

cumprimento da pena. De acordo com a relatora, o réu que tiver sido preso unicamente em razão da Súmula 122 do 

TRF-4 deve ser colocado em liberdade, desde que não esteja preso por outro motivo. A ministra assinalou que cada 

caso deverá ser submetido à análise específica e autônoma do órgão judicial competente. O habeas corpus, ressaltou, 

é concedido “exclusivamente para que seja afastado o fundamento da prisão como início de execução provisória da 

pena pelo exaurimento da segunda instância condenatória”. 

 

 

 

Ministro Fachin determina envio de inquérito contra ex-senador Edison Lobão para Justiça Federal 

do Paraná 
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O ministro Edson Fachin determinou o envio ao juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) dos autos do Inquérito (INQ) 

4260, no qual o ex-senador Edison Lobão é investigado pela suposta prática dos crimes de corrupção passiva e 

lavagem de dinheiro por fatos relacionados à construção da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, no Pará. Ao acolher 

manifestação do Ministério Pùblico Federal (MPF), o relator reconheceu que não cabe ao STF julgar e processar 

Edison Lobão tendo em vista a perda superveniente do foro por prerrogativa de função. 

O inquérito diz respeito à apuração de supostos repasses de valores da Construtora Camargo Corrêa S/A para Edison 

Lobão durante o projeto de construção da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, no Pará. As informações foram colhidas 

em acordo de colaboração celebrado entre o MPF e o ex-diretor da Área de Energia da construtora Luiz Carlos Martins. 

Decisão 

Em razão do término do mandato de Edison Lobão no cargo de senador, o ministro Fachin constatou a falta de 

competência do Supremo para atuar na matéria, nos termos de pacífica jurisprudência na Corte. Ressaltou que os 

fatos referem-se ao período em que o investigado estava licenciado do cargo de senador para exercer a função de 

ministro das Minas e Energia, atividade que ele também não mais desempenha. 

Com relação ao declínio da competência para o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, conforme requerido pelo MPF, 

o relator lembrou que já foram remetidos para aquela instância outras investigações relacionadas ao mesmo contexto, 

o que, segundo Fachin, revela a necessidade de se proceder de idêntica maneira no caso dos autos. 

 

Mantida permanência de líder do PCC em penitenciária de segurança máxima em Rondônia 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 
(HC) 178035, no qual a defesa de Lourinaldo Gomes Flor buscava revogar a decisão que determinou sua transferência 
para a Penitenciária Federal de Porto Velho (RO). Lori, como é conhecido, foi condenado à pena de 118 anos de 
reclusão e é apontado um dos líderes da facção criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC). 

Plano de fuga 

A inclusão emergencial do condenado em presídio federal de segurança máxima foi autorizada pelo juízo da 5ª Vara 
de Execuções Criminais de São Paulo, diante de indícios de risco iminente de fuga e de atentados contra autoridades. 
De acordo com a decisão, foram encontrados em um veículo próximo à Penitenciária II de Presidente Venceslau (SP), 
onde Lori e outros membros do PCC estavam recolhidos, um plano de resgate e um bilhete que indicava possível 
ordem para matar o promotor de Justiça subscritor do requerimento de inclusão no sistema penitenciário federal. 

A defesa alegou no Supremo que a decisão pela qual foi determinada a transferência teria fundamentos genéricos. O 
pedido de retorno à penitenciária de São Paulo foi negado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Alta periculosidade 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, o pedido da defesa é manifestamente contrário à jurisprudência do STF, que veda, 
em habeas corpus, o exame amplo dos dados que fundamentaram a transferência para unidade prisional com melhores 
condições de abrigar presos de alta periculosidade. A relatora ressaltou que as instâncias antecedentes justificaram a 
transferência em circunstâncias concretas, em especial a periculosidade do condenado, o risco de fuga e a posição de 
liderança que Lori exerce em grupo criminoso organizado. “Portanto não há se cogitar de flagrante ilegalidade ou abuso 
de poder”, concluiu. 
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Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 659  

 

Ministro suspende ordem de prisão contra ex-presidente do Paraguai 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz concedeu liminar a Horacio Manuel Cartes Jara, ex-presidente do Paraguai, para 

suspender a ordem de prisão preventiva decretada contra ele até o julgamento do mérito do habeas corpus pela Sexta 

Turma. Para o ministro, o decreto prisional não apresenta indícios suficientes que justifiquem a restrição à liberdade 

de ir e vir. 

O ex-presidente do Paraguai teve a prisão preventiva decretada em decorrência da Operação Patrón, na qual é 

investigado por, supostamente, disponibilizar US$ 500 mil a Dario Messer, conhecido como "doleiro dos doleiros", 

quando este estava foragido da Justiça brasileira e da paraguaia. Messer, atualmente preso no Brasil, é apontado 

pelos investigadores como integrante de uma organização criminosa, alvo da Operação Câmbio Desligo.  

De acordo com o Ministério Público Federal, foi encontrada no celular de Messer a foto de uma carta que ele teria 

enviado ao ex-presidente do Paraguai, escrita em junho de 2018. Na carta, Messer pedia a Horacio Cartes que 

entregasse a seu amigo Roque o valor de US$ 500 mil para seus gastos jurídicos. Para o MPF, Cartes seria integrante 

do núcleo operacional político da organização, sendo responsável, entre outras coisas, por assegurar a impunidade 

do grupo. 

A defesa de Cartes impetrou habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 2ª Região para revogar a ordem de 

prisão, mas a liminar foi negada, sem ter havido ainda o julgamento de mérito. Ao renovar o pedido no STJ, a defesa 

alegou que a Polícia Federal não indiciou o ex-presidente paraguaio e que não haveria prova de materialidade ou 

autoria de nenhum ato ilícito supostamente praticado por ele. 

Natureza excepcional 

O ministro Rogerio Schietti explicou que a prisão preventiva tem natureza excepcional, devendo ser suficientemente 

motivada, com indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que a justifiquem, conforme os artigos 312, 313 e 

282, I e II, do Código de Processo Penal (CPP).  

Segundo ele, dois pressupostos devem ser atendidos para a decretação da prisão preventiva: o crime ser punido com 

pena superior a quatro anos (salvo nas hipóteses do artigo 313 do CPP) e haver indícios suficientes de que o suspeito 

seja autor ou partícipe dos fatos tidos como delituosos, comprovada a materialidade delitiva.  

Para o ministro, o decreto prisional não apontou indícios suficientes de que o ex-presidente teria incorrido em crime 

sujeito a pena superior a quatro anos, nem disse quais seriam as atividades de Horacio Cartes na organização 

criminosa, "pecando a decisão por argumentação e narrativa genéricas".  
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Schietti destacou que o fato de Cartes ter supostamente repassado dinheiro a Messer em 2018, no Paraguai, por si só 

não indica a ocorrência de crime alcançável pela lei brasileira. De acordo com o ministro, o auxílio a foragido no 

Paraguai, por cidadão estrangeiro, não atrai a aplicação da lei e da jurisdição brasileira.  

Falta de pressupostos 

"Os elementos informativos citados pelo juiz não mostram, em juízo lógico, a prática ou a ajuda acessória do paciente 

em graves delitos, de forma suficiente a atrair a tipicidade. A carta e as mensagens do celular não expõem que Horacio 

Manuel Cartes Jara se estruturou com outras pessoas (a não ser Roque) com o intuito de, em divisão de tarefas, sob 

um comando específico, praticar atividades ilícitas que em algum momento, mesmo iniciadas ou finalizadas no 

Paraguai, alcançaram o Brasil. Não anunciam a constituição ou a participação em organização criminosa", disse. 

Por não visualizar um dos pressupostos da prisão preventiva, o fumus comissi delicti (comprovação de materialidade 

e indícios de autoria), o ministro concluiu pela excepcional superação da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. 

O enunciado é aplicado por analogia no STJ com o sentido de não admitir habeas corpus contra decisão de segunda 

instância que apenas indeferiu a liminar em pedido anterior, não tendo havido ainda o julgamento de mérito na corte 

de origem. 

No entanto, Schietti ressaltou que a ordem de prisão pode ser restabelecida se, com o desenrolar das investigações, 

forem descobertos indícios razoáveis de autoria ou participação em crime alcançável pela lei brasileira, e desde que 

justificado concretamente que a medida é imprescindível. 

 

 

 

Rejeitado pedido de liberdade para ex-secretário acusado de corrupção no governo do Rio 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior indeferiu o pedido de liberdade feito pela defesa de Wilson Carlos Cordeiro da Silva 

Carvalho, ex-secretário de Gestão do Rio de Janeiro, preso preventivamente desde novembro de 2018. 

Wilson Carlos foi secretário durante a administração do ex-governador Sérgio Cabral e é acusado de corrupção pelo 

Ministério Público, em denúncia oriunda da Operação Calicute – um dos desdobramentos da Lava Jato no Rio de 

Janeiro. 

Segundo o MP, Wilson Carlos – amigo de infância de Sérgio Cabral – seria o operador do núcleo administrativo da 

organização criminosa, responsável por negociar, controlar e cobrar o pagamento de propinas de empreiteiras. 

No habeas corpus, a defesa afirmou que a soltura do ex-secretário não colocaria em risco a ordem pública ou a 

aplicação da lei penal, nem traria embaraços às investigações. 

Ocultação de valores 

O ministro Sebastião Reis Júnior explicou que a concessão de liminar em habeas corpus é medida de caráter 

excepcional, reservada aos casos em que a decisão atacada for flagrantemente ilegal – o que não se verifica na 

situação do ex-secretário. 

Ele mencionou a decisão que negou o habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), segundo a qual, 

mesmo não ocupando cargo público desde 2014, Wilson Carlos ainda busca interferir nas investigações. 

De acordo com o TJRJ, além de ser intermediário, cooptador de mais associados e encarregado de receber a propina 

em espécie, Wilson Carlos detém poderes de ocultação e dissimulação dos valores, "sendo certo que sua soltura 
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poderia facilitar a ocultação dos recursos desviados que ainda estejam nas contas da quadrilha dentro do Brasil e no 

exterior". 

Ação complexa 

Sobre o alegado excesso de prazo da prisão preventiva, o ministro disse que o tema não foi examinado pelo TJRJ, e 

na análise de liminar não é possível comprovar tal alegação, tendo em vista a complexidade das investigações. 

"Ademais, em juízo de cognição sumária, afigura-se inviável acolher-se a pretensão, porquanto a motivação que 

ampara o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito do writ, devendo o caso concreto ser analisado mais 

detalhadamente quando da apreciação e do seu julgamento definitivo", resumiu o ministro ao indeferir a liminar. 

Sebastião Reis Júnior solicitou informações ao TJRJ sobre o andamento do processo e encaminhou os autos para 

parecer do Ministério Público Federal. Posteriormente, ainda sem data marcada, o mérito do pedido será julgado pelos 

ministros da Sexta Turma. 

 

 

Mantida prisão de PM acusado de chefiar milícia que controla comunidade da Muzema, no Rio 

 

A Quinta Turma negou provimento ao recurso em habeas corpus que pedia a libertação do major da Polícia Militar do 

Rio de Janeiro Ronald Pereira, preso preventivamente desde janeiro. Ele é apontado pelo Ministério Público como um 

dos três chefes da milícia que domina a comunidade da Muzema, Zona Oeste da capital fluminense. 

Segundo a decisão de prisão preventiva, Ronald Pereira participava ativamente do esquema de exploração ilegal do 

mercado imobiliário, na condição de sócio investidor, ostentando padrão de vida incompatível com sua renda. 

A comunidade da Muzema é o mesmo local onde, em abril, dois prédios irregulares desabaram, causando a morte de 

mais de 20 pessoas. A construção irregular e a exploração de aluguéis nos prédios foram atribuídas pela polícia a 

milicianos que atuam na região. 

Ao analisar o pedido de habeas corpus, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a prisão do policial, 

destacando a necessidade da medida para interromper as atividades da organização criminosa e garantir a instrução 

do processo. 

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou ilegalidade da manutenção da prisão preventiva diante 

da ausência de fundamentação concreta e idônea. Para a defesa, o TJRJ adentrou no mérito da ação penal, e a prisão 

seria uma forma de cumprimento antecipado da pena. 

Crime gravíssimo 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, relator na Quinta Turma, disse que o magistrado que decretou a prisão 

preventiva fundamentou devidamente a decisão, com foco na gravidade concreta do crime, na periculosidade do 

agente e também na necessidade de impedir a continuidade de possíveis crimes de lavagem de dinheiro, ainda 

pendentes de apuração. 

"O paciente responde por crime gravíssimo, de acentuada periculosidade, que atormenta e atemoriza a população, 

abalando a tranquilidade social, com efetivo risco à ordem pública, claramente perturbada pelos fatos aqui discutidos", 

comentou o ministro.  

O restabelecimento da ordem pública e a pacificação social, afirmou, "são finalidades precípuas do processo penal, 

que devem, pois, ser prestigiadas na busca da consecução do bem comum". 
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O relator lembrou que a jurisprudência do STJ considera justificável a prisão preventiva de membros de organização 

criminosa como forma de interromper suas atividades. 

Testemunhas com medo 

Reynaldo Soares da Fonseca destacou que o decreto de prisão narrou dificuldades na coleta de provas testemunhais, 

uma vez que os moradores da região demonstram temor de retaliação, relutando em prestar depoimento. Ainda 

segundo trechos da decisão, uma das testemunhas chegou a omitir seu endereço residencial por medo. Para o 

ministro, esses fatos demonstram a necessidade da prisão também como forma de assegurar a instrução criminal. 

Outro ponto citado pelo decreto prisional e ratificado pelo relator é o fato de Ronald Pereira responder criminalmente 

pela suposta prática de crime doloso contra a vida, o que reforça os indícios de risco na eventual revogação da prisão. 

"Não se olvide, ainda, que o recorrente exercia função de policial militar, de modo que sua conduta, por si só altamente 

reprovável, reveste-se de especial gravidade, uma vez que representa desvirtuamento da atividade de agente da 

segurança pública", completou o ministro ao rejeitar o recurso. 

 

 

 

Cabe à Justiça Federal julgar homicídio contra PM durante roubo a empresa da União 

 

No caso de crime contra a vida, na forma consumada ou tentada, que tenha como vítima agente estatal, em contexto 

de roubo armado contra órgãos, autarquias ou empresas públicas da União, a competência para julgamento da ação 

penal é da Justiça Federal. Nessas hipóteses, a conexão entre os crimes ocorre em virtude da íntima relação entre a 

violência, elementar do delito de roubo, e o objetivo final de atingir o patrimônio da instituição pública federal. 

O entendimento foi firmado pela Terceira Seção ao declarar a competência da 11ª Vara Federal do Rio Grande do Sul 

para analisar ação cujos réus teriam atirado contra policiais militares durante uma tentativa de roubo à agência dos 

Correios em Taquari (RS). 

Após o oferecimento da denúncia por homicídio qualificado tentado, o juiz da vara federal declinou da competência 

para a Justiça estadual, considerando que não seria o caso de júri federal. Por sua vez, o juiz estadual, com base 

na Súmula 122 do STJ, entendeu que o processo deveria ser julgado na Justiça Federal, pois os crimes de roubo e 

homicídio seriam conexos. 

Diferenciação 

Relator do conflito de competência, o ministro Ribeiro Dantas apontou que o Supremo Tribunal Federal, interpretando 

o artigo 109 da Constituição, fixou o entendimento de que a competência da Justiça Federal em matéria penal só 

ocorre quando o crime é praticado em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de seu interesse direto 

e específico. 

O ministro também lembrou que a Terceira Seção concluiu pela competência da Justiça comum estadual para julgar 

crimes de homicídio praticados contra policiais estaduais no exercício de suas funções, mesmo quando ocorridos no 

contexto federal de contrabando. 

Entretanto, Ribeiro Dantas propôs uma diferenciação entre essas hipóteses anteriormente analisadas. O relator trouxe 

posicionamento da doutrina no sentido de que, quando um crime ocorre para garantir a impunidade ou a vantagem de 

outro, tem-se o caso da conexão objetiva consequencial ou sequencial. 

Conexão consequencial 
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Segundo o ministro, no caso de roubo praticado em detrimento de empresa pública federal – como os Correios ou a 

Caixa Econômica Federal –, havendo a imediata perseguição com troca de tiros, o eventual homicídio, consumado ou 

tentado, implicará conexão consequencial entre os dois delitos. 

"O crime contra a vida, nessa hipótese, só existe em razão do delito contra a empresa federal, e seu objetivo último é 

o exaurimento da infração patrimonial. Em outros termos, no mundo fenomenológico, esse homicídio orbita em torno 

do roubo em detrimento da empresa pública federal em total dependência deste", afirmou o relator. 

Para Ribeiro Dantas, mesmo que o homicídio seja cometido contra policial estadual, o agente público está atuando na 

defesa da esfera jurídico-patrimonial da empresa pública federal. 

Ao declarar a competência da Justiça Federal para o caso em análise, o ministro afirmou que não é possível distinguir 

"a linha tênue" entre os disparos integrantes do crime de roubo, com o fim de intimidar (caracterizadores da violência 

ou da grave ameaça), e aqueles efetuados com a intenção de matar o policial estadual. 

 

 
 

Pai impedido de visitar filho na prisão desde 2012 poderá retomar visitas 

 

Em razão da impossibilidade de aplicação de sanções de caráter perpétuo, a Sexta Turma restabeleceu a um pai o 

direito de visitar seu filho no presídio, no qual estava proibido de entrar desde 2012, quando foi flagrado tentando 

ingressar na unidade com telefones celulares. 

Por unanimidade, o colegiado deu provimento ao recurso do preso, mas ressalvou a possibilidade de novo 

cancelamento do registro de visitante do pai, por prazo certo e razoável, caso haja reiteração de condutas ofensivas à 

segurança das unidades prisionais. 

A restrição de visitas foi imposta por decisão administrativa do diretor do presídio depois que, em uma revista, foram 

encontrados quatro celulares na sacola que o pai usava para levar produtos ao filho preso. O juiz de primeira instância 

negou o pedido de restabelecimento das visitas, entendendo que a proibição ocorreu para garantir a segurança e a 

disciplina nos presídios. 

Em análise de mandado de segurança, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão por considerar 

que a medida não era desproporcional, já que não impedia o preso de receber outras visitas que não fossem a do pai. 

Medida perpétua 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do recurso contra a decisão do TJSP, destacou que a Lei de Execução Penal 

não prevê nenhuma hipótese de perda definitiva do direito de visita ao preso e, em seu artigo 10, estabelece que a 

assistência ao detento é dever do Estado e tem como objetivos prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 

sociedade. 

Além disso, ressaltou o ministro, o artigo 38 do Código Penal assegura ao preso a conservação de todos os direitos 

não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se às autoridades o respeito à sua integridade física e moral. 

No caso dos autos, Schietti observou que o preso, passado algum tempo da proibição das visitas paternas, requereu 

ao diretor do presídio a reinclusão do pai na lista de pessoas autorizadas a visitá-lo. Entretanto, a autoridade vetou o 

pedido, com base em portaria que instituiu o regimento interno padrão dos presídios de São Paulo e em resolução que 

trata do registro de visitantes. 
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De acordo com a resolução, será permanentemente cancelado o registro do visitante quando praticar crime doloso na 

unidade. 

Dignidade da pessoa humana 

Rogerio Schietti enfatizou que não há notícia de condenação do pai do preso pelo crime do artigo 349-A do Código 

Penal. Além do mais – apontou o ministro –, se o registro de visitante foi cancelado por motivo justificado, nada 

impediria que, depois de algum tempo, em respeito ao princípio da razoabilidade, a administração pública analisasse 

a possibilidade de novo cadastramento, pois não há no Brasil sanções de caráter perpétuo, e a Lei de Execução Penal 

não prevê hipótese de perda permanente do direito previsto em seu artigo 41, inciso X. 

Segundo o relator, competia ao juiz da vara de execuções penais delimitar período razoável de duração para a punição 

administrativa, principalmente porque apenas a lei – e não uma resolução ou portaria – pode regular a exclusão de 

direitos do preso durante o cumprimento da pena. 

"Não olvido que a finalidade da resolução e da portaria é resguardar a boa ordem das unidades prisionais. No entanto, 

não existe a possibilidade de sanção de caráter eterno. Privar, até o final da execução penal (de 2012 a 2031), o 

contato do preso com seu próprio genitor ofende o princípio da dignidade da pessoa encarcerada e prejudica os fins 

ressocializadores da pena", disse o ministro. 

Como não há previsão legal de tempo para a restrição ao direito de visita, Schietti adotou, por analogia, o prazo de 

reabilitação de dois anos que seria aplicável na hipótese de condenação do pai pelo crime do artigo 349-A do Código 

Penal – prazo há muito superado, já que a medida restritiva foi aplicada em 2012. 

 

 
 

Sexta Turma nega pedido de liberdade ao ex-deputado Eduardo Cunha 

 

A Sexta Turma negou recurso em habeas corpus que buscava a concessão de liberdade ao ex-presidente da Câmara 

dos Deputados Eduardo Cunha, preso preventivamente no curso da Operação Sépsis – desdobramento da Operação 

Lava Jato –, que apurou o recebimento de propina para a liberação de recursos da Caixa Econômica Federal (CEF). 

A defesa alegava excesso de prazo da medida cautelar e ausência de contemporaneidade entre a prisão preventiva 

do ex-deputado, ocorrida em 2017, e os fatos investigados na operação, que teriam acontecido entre 2011 e 2014. 

Por maioria de votos, a Sexta Turma levou em consideração, entre outros fundamentos, a superveniência de 

condenação do ex-parlamentar à pena de 24 anos e dez meses de prisão, em regime inicial fechado, pelos crimes de 

violação de sigilo funcional, corrupção ativa e lavagem de dinheiro – o que, para o colegiado, mitiga a alegação de 

excesso de prazo. 

De acordo com o processo, Eduardo Cunha era um dos líderes de organização criminosa que se estabeleceu na CEF 

e recebia propina para a liberação de financiamentos com recursos do FGTS. Um desses episódios teria ocorrido com 

as obras do Porto Maravilha, no Rio de Janeiro. 

O pedido de habeas corpus foi feito em 2017, sob a alegação inicial de ausência de fundamentação legal que 

justificasse a prisão cautelar. Após a condenação de Cunha pela 10ª Vara Federal do Distrito Federal, em 2018, a 

defesa manteve o pedido de liberdade e acrescentou como argumento o suposto excesso de prazo para o 

encerramento do processo. 

Posição de liderança 
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Relator do recurso em habeas corpus, o ministro Rogerio Schietti Cruz destacou que, ao proferir a sentença de 

condenação, o magistrado federal de primeira instância entendeu ser necessária a manutenção da prisão de Eduardo 

Cunha, por considerar que os fundamentos que justificaram a custódia cautelar permaneciam válidos. 

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), ao julgar o pedido inicial de habeas corpus, afirmou que o advento 

da sentença condenatória afasta a alegação de excesso de prazo. Ainda segundo o tribunal, após as condenações 

por lavagem de capitais, corrupção e violação de sigilo funcional, seria forçoso reconhecer, no mínimo, a existência de 

prova de materialidade e de autoria nos delitos, bem como propensão à prática delituosa – o que justifica a manutenção 

da prisão. 

Segundo o ministro Schietti, são idôneos os motivos apontados para justificar a prisão preventiva, pois evidenciaram 

o risco de reiteração delitiva, pela posição de liderança que o ex-deputado ocupava na organização criminosa e 

também porque ele responde a outras ações penais por condutas similares. 

Além disso – ressaltou o ministro –, o juiz reafirmou, na sentença, a possibilidade de movimentação de contas 

bancárias mantidas no exterior por Eduardo Cunha, ainda desconhecidas das autoridades brasileiras, e destacou que 

os autos indicam o recebimento de mais de R$ 80 milhões pelo político em decorrência da atividade criminosa. 

"Da mesma forma, não se percebe ausência de contemporaneidade nos fundamentos descritos. Isso porque, embora 

os fatos apurados na ação penal objeto deste recurso remontem aos anos de 2011 a 2014, foram apontados outros 

elementos supervenientes – como os demais procedimentos criminais instaurados em desfavor do réu e a possibilidade 

de movimentação de contas ainda não identificadas no exterior – para demonstrar o periculum libertatis", disse o 

relator. 

Celeridade 

Em relação à alegação de excesso de prazo, Rogerio Schietti enfatizou que a prolação de sentença torna prejudicada 

a análise de suposta demora injustificada para o encerramento da instrução criminal, como prevê a Súmula 52 do STJ. 

Além disso, o ministro entendeu não haver demora excessiva para o julgamento da apelação, especialmente diante 

da constatação de que o TRF1 tem adotado as providências cabíveis para buscar celeridade na tramitação processual. 

"Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em assinalar que a elevada reprimenda estabelecida 

na sentença condenatória deve ser considerada para fins de análise de suposto excesso de prazo no julgamento da 

apelação", concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso em habeas corpus. 

Contumácia criminosa 

Os ministros Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz acompanharam o voto do relator. Ficaram vencidos os ministros 

Sebastião Reis Júnior e Nefi Cordeiro. 

De acordo com o ministro Saldanha Palheiro, a sentença condenatória não apenas se reportou aos fundamentos do 

decreto da prisão preventiva, como também apontou a "contumácia criminosa" do ex-deputado. 

"Sendo assim, já se mostra, a meu ver, devidamente motivada a manutenção da segregação antecipada, nos moldes 

da jurisprudência pacífica desta corte, que é no sentido de que o risco de reiteração delitiva autoriza a privação da 

liberdade do réu, com vias a garantir a ordem pública", afirmou. 

Segundo o ministro, se a prisão preventiva foi reconhecida como necessária durante a instrução processual, quando 

ainda estava em avaliação a pertinência da acusação, seria incongruente soltar o réu após a sentença condenatória, 

proferida depois da análise das provas produzidas mediante contraditório – especialmente se, desde o início, a prisão 

foi justificada em razão do risco de reiteração delitiva. 

"Independentemente da idoneidade ou não dos outros fundamentos contidos na sentença condenatória para a 

preservação da segregação preventiva do recorrente, a reiteração criminosa, o fato de ele ter respondido 



justificadamente preso ao processo e a alta pena aplicada – a saber, 24 anos e dez meses de reclusão – parecem-me 

autorizar a negativa do apelo em liberdade ante a necessidade de se garantir a ordem pública", concluiu. 

 

 

 

Intervalo entre dois mandatos afasta foro especial de prefeito em relação a fato do período anterior 

 

A Quinta Turma acolheu parte do pedido de Agliberto Gonçalvez, prefeito de Buritizal (SP), para encaminhar à primeira 

instância o processo criminal que tramita contra ele no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP).  

Como atual ocupante do cargo, o prefeito tem foro por prerrogativa de função, mas o crime que lhe é imputado teria 

ocorrido em 2011, quando exercia outro mandato de chefe do Poder Executivo municipal (período 2008-2012). Para a 

Quinta Turma, não houve prorrogação da competência especial, pois o prefeito não foi reeleito para o período 

subsequente, tendo assumido novo mandato apenas em 2017. 

Segundo a denúncia do Ministério Público de São Paulo, em 2011, em parceria com servidores municipais, Agliberto 

Gonçalvez teria fraudado o caráter competitivo de uma licitação com a finalidade de beneficiar determinada empresa 

de engenharia. 

Em habeas corpus, o prefeito pediu a anulação do processo, em razão da perda do foro especial por prerrogativa de 

função a partir de 2012. Alegou que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar questão de ordem na Ação Penal 

937, passou a entender que essa prerrogativa somente se aplica aos crimes praticados durante o exercício do cargo 

e em função dele.  

Prorrogação da competência 

Para o relator do habeas corpus, desembargador convocado Leopoldo Raposo, a partir dos fatos reconhecidos pelo 

TJSP, é possível constatar que "houve a quebra da necessária e indispensável continuidade do exercício do mandato 

político para fins de prorrogação da competência, conforme é exigido pelo Supremo Tribunal Federal em situações 

como a em voga". 

Em seu voto, Raposo destacou o parecer do Ministério Público segundo o qual a competência especial no caso 

contraria o entendimento do STF, pois o intervalo fora do exercício do cargo – entre a época dos fatos e o atual mandato 

– não permite que a competência por prerrogativa de função seja mantida.  

O relator afirmou que há ilegalidade na manutenção do TJSP como competente para o processo, tendo em vista que 

o órgão colegiado daquele tribunal recebeu a denúncia em abril de 2019. 

Anulação do processo 

Com base em diversos precedentes do STJ, o ministro ressaltou que a jurisprudência é uníssona "ao exigir a 

comprovação de efetivo prejuízo para a anulação de atos processuais, tanto nas hipóteses de incompetência relativa 

quanto nas de absoluta".  

Dessa forma, a Quinta Turma concedeu o habeas corpus parcialmente para encaminhar os autos à primeira instância, 

com a possibilidade de o juízo ratificar todos os atos até então praticados, inclusive o de recebimento da denúncia. 
 

 

 

Quinta Turma não vê nulidade em ação que condenou prefeito por tráfico, mas reduz pena 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FIntervalo-entre-dois-mandatos-afasta-foro-especial-de-prefeito-em-relacao-a-fato-do-periodo-anterior.aspx&data=02%7C01%7C%7C68b52d99cb3842dc3cbf08d77516c57b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637106613057613694&sdata=mD%2FYWci64Yaxy95Aq5bKC7CSX2AjHMNdHT%2FEPNgsu4A%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FQuinta-Turma-nao-ve-nulidade-em-acao-que-condenou-prefeito-por-trafico--mas-reduz-pena.aspx&data=02%7C01%7C%7C68b52d99cb3842dc3cbf08d77516c57b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637106613057623698&sdata=6NjDke3axdaI2sUt7pgKLI%2F76yPXMP0vP8ScQpiuPLs%3D&reserved=0


 

A Quinta Turma rejeitou o pedido da defesa de Alexandrino Arévalo Garcia, prefeito de Aral Moreira (MS), para que 

fosse anulada a ação penal que levou à sua condenação a sete anos de prisão, em regime inicial fechado, por tráfico 

internacional de drogas. No entanto, reconheceu que a pena imposta foi desproporcional e a reduziu para quatro anos 

e oito meses. 

A ação penal foi desencadeada pela Operação Materello, deflagrada pela Polícia Federal em 2016. 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa afirmou que a condenação ocorreu durante a discussão sobre a limitação 

do foro por prerrogativa de função no Supremo Tribunal Federal (STF), na questão de ordem na Ação Penal 937. 

Alegou que a condenação seria ilegal, por ter sido proferida por juízo incompetente. 

O argumento não foi acolhido pela Quinta Turma, que manteve o foro por prerrogativa de função no Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, mesmo sendo o crime imputado ao réu anterior ao seu mandato de prefeito. À época dos fatos, 

entre 2011 e 2012, ele ocupava o cargo de presidente da Câmara Municipal. 

Estabilização da competência 

O relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que o STF assentou o entendimento de 

que o foro por prerrogativa de função se aplica apenas aos crimes cometidos no exercício do cargo e relacionados às 

atividades inerentes a ele. 

No entanto, ressaltou, o STF definiu que após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de 

intimação para apresentação das alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não será mais 

afetada em razão de o agente público vir a ocupar cargo ou deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo. 

O ministro verificou que, no caso, a instrução processual já se encontrava encerrada antes do julgamento da questão 

de ordem pelo STF, que ocorreu em 3 de maio de 2018, tendo a publicação do despacho que determinou a 

apresentação das alegações finais ocorrido em 6 de setembro de 2017. 

"Nesse contexto, não há se falar em nulidade da condenação, por incompetência do foro por prerrogativa de função, 

porquanto a hipótese dos autos se encontra inserida na ressalva final trazida na questão de ordem, no sentido de que 

os processos com instrução processual encerrada não serão mais afetados pela mudança da competência.  

Dessarte, tem-se a estabilização da competência", disse. 

Proporcionalidade 

Em relação ao pedido de redução da pena, o ministro destacou que a dosimetria está inserida no âmbito de 

discricionariedade do julgador, estando atrelada às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas dos agentes. 

Esses elementos, explicou, somente podem ser revistos em situações excepcionais, quando violada alguma regra de 

direito. 

Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que prevalece na jurisprudência do STJ o entendimento segundo o qual a pena-

base não pode ser fixada acima do mínimo legal com fundamento em elementos constitutivos do crime ou com base 

em referências vagas, genéricas ou desprovidas de fundamentação objetiva que justifique a sua exasperação. 

Ele observou que a pena-base foi fixada em seis anos – o dobro do mínimo legal –, em razão da valoração negativa 

da culpabilidade e das circunstâncias do crime. Para o ministro, essa elevação foi desproporcional. 

"Embora a ponderação das circunstâncias judiciais não constitua mera operação aritmética, em que se atribuem pesos 

absolutos a cada uma delas, a discricionariedade motivada do magistrado deve se pautar pelo princípio da 

proporcionalidade e pelo elementar senso de justiça", afirmou o ministro ao votar pela redução da pena. 
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Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Semana Justiça pela Paz em Casa: tribunais se preparam para última edição do ano 

Videoconferência para acelerar julgamentos do Júri 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.913, de 25.11.2019 - Altera o art. 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), para prever a interceptação de correspondência de presos condenados ou provisórios para fins de investigação 

criminal ou de instrução processual penal. 
 

 

Fonte: Planalto e ALERJ 
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